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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:    

 

       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 
 

 

           Para conhecimento dos CPara conhecimento dos CPara conhecimento dos CPara conhecimento dos Clubes filiados e lubes filiados e lubes filiados e lubes filiados e dedededemais interessados, COMUNICAmais interessados, COMUNICAmais interessados, COMUNICAmais interessados, COMUNICA----SE SE SE SE 

que o Conselho de Disciplina desta Associação, que o Conselho de Disciplina desta Associação, que o Conselho de Disciplina desta Associação, que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua reunião de na sua reunião de na sua reunião de na sua reunião de ontemontemontemontem    DECIDIUDECIDIUDECIDIUDECIDIU::::    

 
FUTEBOL DE ONZE MASCULINO 
 
CONDENAR o CLUBE OPERÁRIO DE CAMPELOS no pagamento de 124,98€ (cento e 
vinte e quatro euros e noventa e oito cêntimos), por danos na viatura utilizada pela 

equipa de arbitragem que dirigiu o jogo CLUBE OPERÁRIO CAMPELOS/ GRUPO 

DESPORTIVO FRADELOS, efetuado em 15 de Outubro de 2016, a contar para o 

CAMPEONATO DISTRITAL SENIORES DE 1º DIVISÃO. 

 

 
CONDENAR o GRUPO DESPORTIVO DE FRADELOS no pagamento de 124,98€ (cento 
e vinte e quatro euros e noventa e oito cêntimos), por danos na viatura utilizada 

pela equipa de arbitragem que dirigiu o jogo CLUBE OPERÁRIO CAMPELOS/ GRUPO 

DESPORTIVO FRADELOS, efetuado em 15 de Outubro de 2016, a contar para o 

CAMPEONATO DISTRITAL SENIORES DE 1º DIVISÃO. 
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